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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7377.2025.0018349-92 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

A empresa BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, 

interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 27/2025, impetrou, em 04/02/2026 às 17:54, 

por e-mail, Pedido de Impugnação, tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a 

Pregoeira nesta data no turno da tarde. Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

 
1) DAS RAZÕES  

O pretenso licitante aduz em sua peça que ao avaliar o Edital, identificou que o objeto 

licitado é composto por diversos itens distintos, com naturezas e especificações técnicas 

diferentes, sendo agrupados em lotes únicos para fins de disputa. Assim, defende a 

possibilidade técnica de divisão por itens, sem prejuízo à execução contratual.  

A Impugnante argumentou, pela revisão do edital para que o critério de julgamento 

passe a ser realizado por itens, ou, subsidiariamente, que seja apresentada justificativa técnica 

e econômica detalhada que comprove a inviabilidade do parcelamento do objeto. 

Pelo exposto, a Impugnante requer que a presente Impugnação seja conhecida e 

acolhida para que o critério de julgamento passe a ser realizado por itens, ou, 

subsidiariamente, que seja apresentada justificativa técnica e econômica detalhada que 

comprove a inviabilidade do parcelamento do objeto. 

É a síntese do necessário. 

 
2) DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 
O pedido de impugnação ora protocolizado é tempestivo, eis que interposta de acordo 

com as disposições da Lei 13.303/2016 e aos itens 1,2,3,4 e 5 do Edital, posto isso, passa-se 

ao mérito da impugnação. 

 
3) DO JULGAMENTO 
 

Com relação as razões apresentadas pela Impugnante, a Pregoeira solicitou o 

posicionamento da Equipe Técnica responsável, o qual segue abaixo: 
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4) DA DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira, 

com base no posicionamento da Equipe Técnica responsável, INDEFERE a presente 

IMPUGNAÇÃO, conforme razões apresentadas pela Equipe Técnica. 

 

Salvador, 09 de fevereiro de 2026. 

 
Bárbara Regina Cunha de Castro 
Pregoeira 


